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	Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



OF. GP. Nº 014/2019	São Jerônimo, 21 de janeiro de 2019.

Exmo. Sr. 
Rodrigo Dornelles Marcolin
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezado Senhor:

1. Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 005/2019, em anexo, o qual revoga a Lei Municipal 1.812/2000.
2. O projeto em epígrafe, trata da revogação de lei municipal que trata de isenção de IPTU conforme explanação a seguir:
3. Em 28 de julho de 2000 foi publicada a Lei Municipal n° 1.812 que concedeu isenção de pagamento de IPTU aos contribuintes com renda familiar de até um salário mínimo mensal, sendo proprietários de no máximo seu imóvel residencial, que por sua vez, revogou a lei municipal n° 537/1992, conforme disposto no seu artigo 2º.
4. Com efeito, a lei municipal n° 1812/2000 merece ser revogada. Isto porque, não há como o Executivo Municipal conceder a isenção de um imposto sem a estrita observância do que prevê a LC n° 101/2000.
5. Conforme prevê o artigo 14. da LC n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal para a concessão de benefício fiscal deve ser observado o seguinte:
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.
§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.
§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.
§ 3o O disposto neste artigo não se aplica:
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.
6. A teor do disposto no artigo 14 da LC n° 101/2000 a concessão de qualquer benesse fiscal deve estar acompanhada da estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar a sua vigência e nos dois seguintes, bem como, de que esta renúncia (isenção) foi devidamente considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e ainda com previsão de medidas compensatórias.
7. Ora, é evidente que em relação à referida lei, o rigorismo da Lei de Responsabilidade Fiscal não foi atendido, pois não há qualquer registro de que a LC n° 101/2000 tenha sido devidamente observada à época que fez publicar a dita lei.
8. Não se trata aqui de simples deferimento do pedido com amparo em lei municipal há muito publicada. Mas sim, também da análise de diversos critérios legalmente estabelecimentos, sob pena de concedida a isenção, a partir dos critérios genéricos tal como descritos na referida lei, ser o administrador municipal responsabilizado por renúncia de receita pela Corte de Contas Estadual, podendo, inclusive, ser condenado ao ressarcimento de valores ao erário pela concessão de isenção sem a observância do que prevê a Lei de Responsabilidade Fiscal.
9. Ademais, a título de conhecimento, trazemos ainda, que foi encaminhada consulta técnica a DPM Consultoria, que através da informação n°1781/2018, também sugeriu a revogação da Lei Municipal, conforme trecho que segue abaixo:
Nos parece que, partindo destes equívocos na estruturação legal e temporal da norma concessiva de isenção, a medida mais cautelosa seria, primeiro, revogar o diploma em questão de forma explícita para que, a partir do ano seguinte, não persista a mesma problemática e, segundo, aguardar o término do pleito eleitoral (diante da vedação de distribuição gratuita de bens, valores e serviços na forma do art. 73, § 10º, da Lei Federal nº 9.504/1997) para que, a partir disso, seja editada uma norma de remissão, fundamentada no art. 172, inciso IV, do CTN, observando, desta vez, a Lei de Responsabilidade Fiscal, em particular, as medidas exigidas pelo art. 14 do CTN.

10. Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto em SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, tendo em vista a necessidade de interromper o equívoco formulado anteriormente.
11. Sendo o que tínhamos para o momento.	

Atenciosamente,	


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
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REGOVA A LEI MUNICIPAL 1.812/2000.



O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal 1.812, de 28 de junho de 2000.


Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.




Evandro Agiz Heberle
Prefeito MunicipalEste Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.
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